
MUNICÍPIO DA CHAMUSCA 

PROTOCOLO N.2 13/2026 
COLABORAÇÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

"Festival de Folclore 2026" 

ENTRE: 

MUNICÍPIO DA CHAMUSCA, pessoa coletiva n.º 501 305 564, com sede na Rua Direita de 

São Pedro, 2140-098 Chamusca, distrito de Santarém, concelho de Chamusca, telefone n.º 

249 769 100, o fax n.º 249 760 211 com o endereço de email geral@cm-chamusca.pt, 

representado pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, Dr. Nuno Jorge Lino Mira, 

com poderes para o ato, como Primeiro Outorgante; 

E 

RANCHO FOLCLÓRICO ETNOGRÁFICO E INFANTIL DA CARREGUEIRA , associação 

cultural, número de identificação fiscal de pessoa coletiva 501 695 648, com morada na 

Rua das Escolas,nº 5,2140-661 Carregueira, Concelho da Chamusca, distrito de Santarém, 

telemóvel número 915101276, com endereço de email rancho 

carregueira@hotmail.com representado pelo Exmo. Sr. Presidente da Direção, João 

Manuel Calixto Boiada, com poderes para o ato, como Segundo Outorgante. 

Cláusula 1. 1! 

Objeto 

Pelo presente protocolo as partes acordam que o Município da Chamusca apoiará o 

Rancho Folclórico Etnográfico e Infantil da Carregueira, nas despesas logísticas inerentes à 

organização do Festival de Folclore, no valor de 1.000,00€ (mil euros) que se realiza no dia 

25 de abril de 2026. 

Cláusula 2.ª

Legalidade da despesa 

A verba referida na cláusula anterior constituirá um encargo financeiro para o ano de 2026, 

será satisfeita pela dotação, do orçamento em vigor, na qual tem cabimento: classificação 

afsantos
Realce








